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PARECER JURíDICO N. 22/2022

Consulenle: Município de SÕo Froncisco

Assunto: Aditivo.

Cuido de onólise do I o termo oditivo oo Controto no

04/2022, destinodo o prorrogoÇõo do prozo controtuol.

Ab initio, necessório se faz observor o monutençÕo

dos condiçÕes iniciois de hobilitoçÕo pelo empreso

controtodo, ossim como, recomendo-se, que, previomente o

celebroçÕo do termo oditivo, sejo verificodo se existe registro

de sonÇõo oplicodo à controtodo, cujos efeitos o tornem
proibido de celebror controto odministrotivo e olconcem o

Município.

E, coso possuo impedimento poro controtor com o

poder público Municipol, deve o AdministroçÕo obonor o

imprescindibilidode o monutençôo deste controto, devendo
justif icor odequodomente que o nÕo prorrogoçõo do

controto ocosionoró donos irreporóveis à odministroçôo
público ou, oindo, que hó impossibilidode fotico do

reolizoçõo de novo controtoçÕo.

Aindo quonto às justificotivos tecnicos opresentodos,

relembre-se que nõo esto no seoro do Jurídico ovolió-los ou
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emitir 1uízo sobre o necessidode de prorrogor o ojuste,
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esso toref o envolve ospectos de coróter
eminenfemente técnicos, olém de ponderoçÕo de

conveniêncio e oportunidode. SÕo, por isso, de competêncio
exclusivo do AdministroçÕo.

É recomendodo, outrossim, que sejo onexodo oos

outos relotório emitido pelo f iscolizoçõo do controto,
obordondo o cumprimento dos clóusulos controtuois pelo

controtodo, os volores jo pogos e o ovolioçÕo do quolidode

dos serviços prestodos oté o presente momento, inclusive no

que tonge à eficiêncio e à economicidode.

Acerco do eloslecimento do prozo controluol, deve-
se seouir riqorosomente os prescriÇões conlidos no ortiqo 57.

do Lei no 8666/93. m oorlo nte sor oue mesmo oue o §4o do

ort.57 trooo o possibilidode de umo prorroooçõo em coróter
excepcionol. o mesmo deve eslor devidomeLrle iustificqdo e

medionle oulorizocôo do outoridode superior.

Ademois. necessório que esleio devidomenle
comprovqdo que existe proçesso licilolório em ondomenlo

com o fito de que nôo enseie novo oditivo. o que irio de

encontro com o leoislocõo viqenle.

Alem disso, o consecuçõo do oditivo fico
condicionodo oo otendimento dos seguintes recomendoções:

Pedido formulodo pelo Controtodo;a

a
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Justificotivo poro o prorrogoçÕ
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o ÇonfecçÕo do Termo Aditivo ontes

de f indodo o vigêncio iniciol do controto
originório;

Cumprimento dos requisitos de hobilitoçÕo

fixodos por ocosiõo do controtoçÕo;

Assim e dondo cumprimento oo que dispõe o
porógrofo único do ortigo 38 do Lei no 8.666/93 e suos

olteroçÕes posteriores, entendemos ser possível o

formolizoçÕo do oditivo, otentondo-se oo que determino o

ort. ó1, p.ú., do lei supro.

Este o porecer, Solvo melhor juízo.

Sõo Froncisco /SE, em 28 de dezembro de 2022
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FABRICIO PEREIRA XA ER SOUZA

oAB/SE ó17
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PARECER DO CONTROLE INTERNO

ASSUNTO: l" ADITIVO AO CONTRATO 0412022

ORGÃO: Prefeitura Municipal de São Francisco/SE

EMPRESA: MOTTA CONSULTORIA EM LICITAÇÕES

Do Relatório

Tratam-se os autos de Parecer do Controle Intemo referente ao lo Termo Aditivo
ao Contrato 042022, objetivando Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria em
Licitações e Contratos Administrativos para atender à Pref-eitura Municipal de São

Francisco/SE .

Foram analisados toda documentação conforme documentação abaixo relacionada:

o Solicitação de Prorrogação de Vigência de Contrato 0412022;
o Certidões Negativas;
o Portaria da Comissão de Licitação
o Minuta do Contrato
. Solicitação de Parecer Jurídico
o Parecer Jurídico 2212022
o Solicitação do Parecer do Controle Interno

O Procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, conforme detalhado no
processo, baseado na Lei 8.666193 .

DO CONTROLE INTERNO:

Os Artigos 31,70 e74 da CF/88 determinam as competências do controle intemo na
administração pública municipal, surgiu da necessidade de assegurar aos gestores o

cumprimento das leis, normas e políticas vigentes, através do estabelecimento de

mecanismos de controle que possibilitem informações á sociedade, servindo de

instrumento que visa garantir a efetividade, a produtividade

, a economicidade e arapidez na prestação do serviço público.
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CONCLUSOES

Após o exame dos itens listados acima, entendemos que o mesmo está de acordo com
a legislação vigente e apto para ser aditado pela Administração Pública.

São Francisco , SE ,29 de Dezembro de2022

d< c9â** ?d'
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ROSIMARY DE OLIVEIRA ROCHA
Secretária Municipal de Controle Interno
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SÃO TRNNCISCO

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 04'2022.

Ío TERIUIO ADITIVO AO CONTRATO nb A$2022
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
pREFETTURA uuNrcrpAL DE sÃo rnsNctsco,
DO OUTRO, A EMPRESA MCITTA
coNsuLToRtA EM LlctrnÇÕes, NA FoRMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, o MunicÍpio de São Francisco/SE, por intermédio de sua
Prefeitura, com endereço administrativo à Praça Santos Sobrinho, no 246 - centro - São
Francisco/SE, inscrita no CNPJ sob o no 13.118.435/0001-87, representada neste ato pela sua
Prefeita Municipal a Srâ. ALBA DOS SANTOS NA§C|ll,lENTO, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa MOTTA CONSULTORIA EM LICITAÇÔES, pessoa jurídice de ciireito
privado, constituída sob a forma de sociedade por quotas limitada, inscrita no CNPJ sob o no

32.194.37710001-15, com sede à Rua Nelson, no 36, Centro, na Cidade de Carmópolis/SE,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela senhora ELIANÊ MOTA
SANTOS, firmam o presente Termo Aditivo, regido pela Lei no 8.66ô/93 e suas alteraçÕes
posteriores, conforme Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULAI-DOOBJETO:
0 presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do üontrato n. 0412022
que ora se adita, de acordo as disposições do art. 57, §1', ll e V, da Lei n" 8.666193, por Lim período
de mais 12 (doze) Meses. lniciado sua vigência após termino do contrato A412A22.

cúusula u - oas orsposrcÕes nNxs
Permanecem em vigor as demais condições do Contrato que ora se adita, não modificadas, implícita
ou explicitamente, por este instrumento"

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, para
um só fim legal.

São Francisco/SE, 29 de Dezembro de 2022.

ALB SAN O§ NASCIMENTO
Prefeita lUlunicipal

CONTRAIANTE

MOTTA CONSULT"ffi UC|TAÇÕES
ELIANE MOTA SANTOS

CONTRATADA

Praça Santos Sobrinho, n" 246 - centro * São FranciscolSE

CNPJ: 13.118.435/0001-87
CEP:49945-000

lt-



d
00{}c23

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO

EXTRATO

TERMCI ADITIVO N' O1I2O22

CONTRATO E PROCEDIMENTO LICITATORIO;
Contrato n" 0412022- INEXIGIBILIDADE No 03/2022.
OBJETO: Contratação de empresa na prestação de
serviço de Assessoria e Consultoria em Licitações e
Contratos Administrativos.
CONTRATADA: MOTTA CONSULTORIA EIVI

LrcrrAÇÕEs
ESPECIE DE ADITIVO: Prorrogação de prazo.
VlcÊNcH ANTERI0R: 12 (doze) Meses.
PR.AZO ACRESCIDO 1(, TERMO ADITIVO: 12 (doze)
Meses
VIGÊNcn ATUALIZADA: 24(vinte e quatro) Meses.
PERIODO:0314112A23 a 03/01 12024
FUNDATUIENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1'e incisos Il e V
da Lei n" 8.666/93.
PARECER JUR|DICO NO: 22

São FranciscolSE, 29 de Dezembro de2022.

AL OS SAN OS NASCIMENTO
Prefeita Municipal


